
 

 
 

 

Ofício Gab. nº 299/2026                                          Serafina Corrêa, RS, 18 de maio de 2026. 

 

 

Sua Excelência 

Vereadora Lucimar Zarpelon 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Serafina Corrêa – RS 

 

 

  Assunto: Termo de Convênio – Obras – FPE nº 2026/0078. 

  Processo nº 25/0435-0011311-4. 

 

 

  Cumprimentando-os cordialmente, vimos por intermédio deste, informar que foi 

celebrado convênio administrativo com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano (FPE nº 2026/0078, cuja cópia segue 

devidamente anexa), que tem como objeto a melhoria da infraestrutura viária, conforme 

Processo nº 25/0435-0011311-4 e recurso orçamentário a seguir indicado: 

Unidade Orçamentária: 26.01  

Projeto/Atividade: 3074 

Subtítulo: 00003 

Natureza da Despesa: 4.4.40.42 

Rubrica: 4201  

Valor: R$ 5.356.909,00 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

Daniel Morandi 

Prefeito Municipal 

 

























 

 

 
1 -  DADOS CADASTRAIS 
 

Órgão/Entidade Proponente 
Município de Serafina Corrêa – RS 

C.N.P.J. 
88.597.984/0001-80 

Endereço: 
Avenida 25 de julho, 202 – Centro 

Cidade: 
Serafina Corrêa 

U.F. 
RS 

C.E.P. 
99.250-000 

DDD/Telefone: 
54 3444 8104 

Conta Corrente: 
04.140343.0-8 

Banco: 
Banrisul 

Agência: 
0900 

Praça de Pagamento:  
Serafina Corrêa – RS 

Nome do Responsável: 
Daniel Morandi 

C.P.F. 
001.568.720-13 

C.I./Órgão Expedidor: 
3079778969 SJS/II 

Cargo:                          
Prefeito Municipal 

Função: 
Prefeito 

Endereço: 
Rua Luiz Mario Rossetto, 2829 

C.E.P. 
99.250-000 

Home Page:  
www.serafinacorrea.rs.gov.br 

E-mail:  
prefeito@serafinacorrea.rs.gov.br 

 
2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

Título do Projeto: 
 
Pavimentação asfáltica entre Serafina Corrêa e 
União da Serra  

                     Período de Execução 

Início: 
A partir 
da 
publicaçã
o no DOE 

Término: 
12 meses  
 

Identificação do Objeto: 
 
Pavimentação asfáltica entre Serafina Corrêa e União da Serra  
 
Justificativa da Proposição: 
 
Já é fato notório que no dia 1º de maio de 2024, por volta das 05:00, iniciou-se um período de 
chuvas torrenciais, causando desastres no Município, como enxurradas, inundações, 
movimentações de massa, etc. As fortes chuvas causaram danos significativos em estradas 
rurais (buracos, atoleiros, desníveis, deslizamentos), como a estrada entre Serafina Corrêa e 
União da Serra, comprometendo a mobilidade e o acesso a comunidades. A situação exige 
ações emergenciais para recuperação e melhorias, como pavimentação, visando garantir a 
segurança e a fluidez do trânsito. Os impactos causados foram: dificuldade de acesso a 
comunidades, comprometendo o transporte escolar e escoamento da produção agricola, 
gerando perda aos produtores locais; riscoa a segurança, devido as condições precárias, 
aumentam o risco de acidentes e atolamentos, especialmente em áreas com pouca sinalização 
ou visibilidade;  
O Asfaltamento da estrada entre Serafina Corrêa e União da Serra traz inúmeras vantagens, 
melhora a qualidade de vida, a segurança, a economia e a logística, beneficiando tanto a 
população local quanto a região como um todo. A pavimentação com asfalto reduz a poeira, a 
lama e o desgaste dos veículos, além de facilitar o acesso a serviços essenciais e o 
escoamento da produção agrícola. 



 

 

Indicação do público alvo:  
 
Diretamente moradores e das cidades de União da Serra e parte de Serafina atingindo 
diretamente cerca de 2 mil pessoas e indiretamente mais 6 mil pessoais por se tratar de uma 
rota de fluxo turístico com eventos culturais na gruta do pulador entre visita a cachoeiras e rios 
de médio porte exemplo salto do pulador. Além de ser usado como rota do abastecimento e 
escoamento de produtos da agricultura familiar. 
Descrição dos resultados esperados: 
 
Com o investimento da pavimentação se espera aumentar número de pessoas que circulam 
na via e consequentemente impulsionando o turismo local e regional, gerando mais empregos, 
renda e qualidade de vida aos moradores dos dois municípios. 

Informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para a execução 
do objeto: 
 
A proponente possuí departamento de engenharia, nele consta o Engenheiro Civil Jonatas A. 
Martins das Chagas, profissional com capacidade técnica de gerenciamento da fiscalização da 
execução da obra, comprovada pelo acompanhamento/gerenciamento de inúmeras obras de 
pavimentação asfáltica registradas no CREA. 
 
Valor da Contrapartida: 
 
Valor da contrapartida aportada pelo município será de R$ 0,00. 

 
3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)  

 
 
4 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)    
 

Natureza da Despesa 
Total Concedente Proponente 

Código Especificação 
15.451.0
070.1750 

Infraestrutura para 
Mobilidade Urbana 

R$ 5.356.909,56 R$ 5.356.909,56 R$ 0,00 

     
TOTAL GERAL: R$ 5.356.909,56 R$ 5.356.909,56 0,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Meta 

 
 

Etapa/Fase  
Especificação 

Quantificação Duração 

01 Execução Pavimentação 
asfáltica entre 
Serafina Corrêa e 
União da Serra  
 

01  Unid. Apartir da 
Publicação do 

DOE/RS 

 
12 MESES 



 

 

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)  
 

CONCEDENTE 
 Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 
 1  R$ 1.785.636,52       R$ 1.785.636,52  

              
 Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

 1    R$ 1.785.636,52         
  

 
  PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 
 1  R$ 0,00        R$ 0,00    

  

              
 Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 
 1 

  
   R$ 0,00         

  

 
 
6 – DECLARAÇÃO 
 

  6.1 DECLARAÇÃO PARA MUNICÍPIOS  
 

Na qualidade de Prefeito Municipal de Serafina Corrêa – RS, declaro, para fins de prova junto 
à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano, para os efeitos e sob as penas da 
lei, que: 
 
a) Os atos para a formalização do processo referentes à celebração do Convênio não 

contrariam a Lei Orgânica Municipal.  
 

b) Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos 
oriundos de dotações consignadas no Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na forma 
deste Plano de Trabalho. 
 

                                     
 
 
 

Serafina Corrêa - RS, 09 de janeiro de 2026 
 
                                               
 
 

______________________________________ 
                                                                            

Daniel Morandi 
Prefeito Municipal, de Serafina Corrêa – RS 

 

DANIEL 
MORANDI:00156872
013

Assinado de forma digital por 
DANIEL MORANDI:00156872013 
Dados: 2026.01.09 15:25:44 
-03'00'



 

 

 
 
 

Aprovado. 
 

 
Porto Alegre, ________ de ______________ de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

Secretário do Desenvolvimento Urbano e Metropolitano 
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